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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP  
 
Órgão: Prefeitura Municipal de Borda da Mata/MG  
 
Setores Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL da SAÚDE - PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA 
MATA - MG. 

 
I - OBJETO: 
 

Constitui objeto da presente contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia para 

construção de Unidade Básica de Saúde, UBS SANTA TERESINHA,, em atendimento às necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de BORDA DA MATA/MG, através da liberação de recursos do 

Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), proposta nº11303.6230001/24-001, obra que será localizada à 

Rua Santa Terezinha, snº, Bairro Santa Terezinha, em  Borda da Mata – MG, CEP: 37.564-000.  

 
II - INTRODUÇÃO 
 

As aquisições públicas produzem importante impacto na atividade econômica, considerando a quantidade de 

recursos envolvidos. 

Este estudo visa a buscar a melhor solução para as aquisições, considerando que um planejamento bem elaborado 

possibilita contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realização de estudos prévios proporciona 

conhecimento de novas modelagens/ metodologias constantes no mercado, resultando na melhor qualidade do 

gasto com recursos públicos. 

Apresentamos os estudos técnicos preliminares que visam a assegurar a viabilidade (técnica e econômica) da 

contratação pretendida e o levantamento dos elementos essenciais que servirão para compor Termo de Referência.  

 

DOS ELEMENTOS MÍNIMOS NECESSARIOS:  

 

O presente estudo técnico preliminar contemplou ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII 

do § 1º do art. 18 da Lei 14.133/2021, suficientes para identificar o problema a ser resolvido, sob a perspectiva do 

interesse público, e foi capaz de apontar dentre as opções disponíveis no mercado, aquela contratação que revela 

viabilidade técnica e econômica. 

Os demais elementos previstos nos incisos do §1º do art. 18 da Lei 14.133/2021 não são obrigatórios e podem ser 

dispensados nos termos do §2º do art. 18 da Lei 14.133/2021. 

No presente caso, os mesmos não foram utilizados, por entendermos que o objeto a ser contratado não possui alta 

complexidade, aliado ao fato deste órgão, encontrar-se em fase de adaptação para aplicar as inúmeras novidades 

trazidas pela Nova Lei de Licitações n° 14.133/2021, dando prioridade e efetividade neste primeiro momento de 

adaptação, para os elementos obrigatórios previstos em lei.  

III – NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Borda da Mata – MG, reconhecendo a importância de promover melhorias adequadas 

e de qualidade, identificou a necessidade premente da construção de uma unidade básica de saúde. 
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Diante disso, torna-se essencial a contratação de uma empresa especializada para a execução dessa obra. 

Esta necessidade surge a partir de uma série de considerações relacionadas a utilização do ambiente, conforme 

detalhado a seguir. 

 

FORTALECIMENTO A ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

 

A construção de UBS de porte Tipo I, com capacidade para acomodar, no mínimo, uma Equipe de Saúde da 

Família e uma Equipe de Saúde Bucal, é uma estratégia eficaz para fortalecer a Atenção Primária à Saúde no 

município. As novas unidades, projetadas para integrar soluções de telessaúde, ampliar os espaços de atendimento 

e incorporar práticas sustentáveis, são essenciais para assegurar que o sistema de saúde local esteja preparado para 

enfrentar as demandas referentes à saúde, presentes e futuras da população de BORDA DA MATA/MG., 

promovendo a inclusão e a igualdade no uso do espaço urbano. 

 

AMPLIAÇÃO DA INFRAESTRUTURA EXISTENTE 

 

A problemática central que motiva a construção de novas UBS de porte Tipo I no município de BORDA DA 

MATA/MG envolve a necessidade de ampliação das infraestruturas para atender à crescente demanda por serviços 

de saúde, especialmente em áreas onde a densidade populacional e as condições de vulnerabilidade social são mais 

acentuadas. As unidades de saúde atualmente em operação muitas vezes não possuem a capacidade física ou os 

recursos necessários para lidar com o aumento da população e a complexidade das condições de saúde que surgem 

com o envelhecimento populacional e a prevalência de doenças crônicas. Além disso, a  Política Nacional de 

Atenção Primária (Pnab), conforme a Portaria GM/MS nº 2.436/2017, estabelece que a UBS se adapte a novos 

parâmetros de infraestrutura, ambiência e funcionamento. Essas mudanças são fundamentais para proporcionar 

um atendimento mais acolhedor e humano à população de BORDA DA MATA/MG, além de garantir um ambiente 

de trabalho mais saudável para os profissionais de saúde.. 

 

MOBILIDADE URBANA E ACESSIBILIDADE  

 

O impacto positivo da construção dessa UBS no Município de BORDA DA MATA/MG será expressivo, refletindo 

na melhoria da cobertura assistencial e na qualidade dos serviços prestados à população local. Com a ampliação 

das equipes multiprofissionais e a integração mais eficaz entre os serviços de saúde e a comunidade, espera-se 

uma redução nas desigualdades no acesso aos serviços de saúde, especialmente em regiões mais carentes do 

município, como zonas rurais, áreas de difícil acesso e comunidades em situação de vulnerabilidade. Além disso, 

a adoção de um modelo arquitetônico que favoreça a integração de soluções digitais, como a telessaúde, permitirá 

uma resposta mais ágil e eficaz às demandas de saúde, conectando de forma mais eficiente os diferentes níveis de 

atenção dentro da rede de saúde do município. Este investimento não apenas atenderá às necessidades imediatas 

da população de BORDA DA MATA/MG, mas também contribuirá para o desenvolvimento comunitário e a 

melhoria contínua da qualidade de vida da população, considerando fatores ambientais, de mobilidade urbana e 

acessibilidade. 

 

JUSTIFICATIVA ECONÔMICA 
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A necessidade de construir nova Unidade Básica de Saúde de porte Tipo I em área estratégica do Município de 

BORDA DA MATA/MG é fundamentada pela importância de garantir a universalidade, equidade e integralidade 

no acesso aos serviços de saúde, princípios basilares do Sistema Único de Saúde (SUS). A implantação da estrutura 

física da UBS, no Município, permitirá não só o atendimento das demandas crescentes, mas também a preparação 

do sistema de saúde local para desafios futuros. Esse investimento é crucial para assegurar que a Atenção Primária 

à Saúde  

 

continue desempenhando seu papel central na promoção da saúde e na prevenção de doenças, promovendo um 

impacto positivo e duradouro na saúde da população bordamatense no desenvolvimento das comunidades 

assistidas.  

A execução desse projeto, é essencial para fortalecer a base do sistema de saúde municipal, garantindo que ele 

possa continuar a oferecer serviços de alta qualidade para todos os cidadãos. 

 
IV – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 

As quantidades estão em conformidade com a Planilha Orçamentária anexa a este documento, juntamente com o 

projeto e demais documentos que concluíram a quantidade necessária de cada item. 

 
V – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

Objetivando a instrução do processo, em observância ao que determina o art. 23 da Lei 14.133/2021, informamos 

que o valor estimado da contratação foi obtido a partir dos valores constantes na nas planilhas de referência SINAPI 

(11/2024) - CPOS/CDHU (01/2025) - SBC (01/2025) - ORSE (10/2024) - IOPES (08/2024) - EMOP (11/2024) - 

SEINFRA 10/2024, todas sem desoneração, estimando-se o montante em R$ 2.216.382,96 (dois milhões, duzentos 

e dezesseis mil, trezentos e oitenta e dois reais e noventa e seis centavos) 

 

 

VI – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO 
 

Após uma análise criteriosa dos aspectos técnicos, legais e administrativos associados à execução de obras de 

engenharia para prestação de serviços de troca de telhas metálicas no almoxarifado, pela Prefeitura Municipal de 

Borda da Mata, conclui-se que o objeto licitado não será subdividido em parcelas para fins de contratação. Esta 

decisão baseia-se em uma série de fatores fundamentais que, quando avaliados em conjunto, indicam que o 

parcelamento não seria a melhor abordagem para este projeto específico.  

A seguir, são apresentadas as justificativas que embasam esta conclusão. 

1 De acordo com o artigo 40, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto em uma licitação só deve ser 

evitado quando certas condições estratégicas ou técnicas assim o justificarem, como economia de escala 

significativa ou a integridade de sistemas técnicos que poderiam ser comprometidos pela divisão. 

2. Para o projeto de construção da UBS tipo I, a análise técnica sugere que o parcelamento pode resultar em 

complexidade adicional e potencial comprometimento da integridade dos sistemas envolvidos. Os riscos 
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associados à divisão do projeto podem superar os benefícios da competição ampliada devido às exigências técnicas 

específicas e interdependências entre as tarefas. 

3. Considerando o caráter integrado e a complexidade do projeto da UBS tipo I, a decisão é pela NÃO ADOÇÃO 

DO PARCELAMENTO. A justificativa baseia-se no potencial risco técnico e operacional que tal divisão 

implicaria, além de potencialmente elevar os custos de gestão e supervisão do contrato. Optou-se por manter o 

projeto como um contrato único para garantir a coerência na execução e a qualidade do resultado. 

4. Esta decisão alinha-se aos preceitos do Artigo 40, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, garantindo que a gestão do 

contrato permaneça eficaz e que os objetivos de qualidade e integridade do projeto sejam mantidos. A opção por 

não parcelar o objeto reflete uma abordagem cautelosa, que valoriza a entrega de uma infraestrutura de saúde 

robusta e durável para a comunidade.  
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VII – MATRIZ DE RISCOS 
 

ITEM RISCO PROBABILIDADE IMPACTO PRIORIDADE 
ESTRATÉGIA 

DE 
MITIGAÇÃO 

01 
Atrasos da 
execução 
das obras 

Média  Alto  Alta  

Estabelecer 
cronogramas 
realistas, incluir 
cláusulas de 
penalidade por 
atraso no contrato e 
realizar 
acompanhamento e 
fiscalização 
constantes. 
 

02 
Exceder o 
orçamento 
previsto 

Baixa  Alto  Média  

Realizar uma 
estimativa de 
custos detalhada e 
conservadora, 
incluir uma reserva 
para contingências 
no orçamento e 
monitorar os gastos 
rigorosamente. 

03 

Qualidade 
inferior dos 
materiais ou 
da execução 

Média  Alto  Alta  

Definir 
especificações 
técnicas 
detalhadas, realizar 
testes de qualidade 
dos materiais, e 
inspeções regulares 
durante a execução 
das obras. 

04 
Impacto 
ambiental 
negativo 

Baixa Médio Média 

Realizar estudos de 
impacto ambiental, 
escolher materiais 
sustentáveis e 
técnicas de 
construção que 
minimizem o 
impacto ambiental. 

05 
Falta de 
aceitação da 
comunidade 

Baixa  Médio  Baixa 

Engajar a 
comunidade desde 
o início do projeto, 
realizar consultas 
públicas e garantir 
a transparência do 
processo. 

06 
Problemas 
legais ou 
regulatório 

Baixa  Alto  Média 

Realizar uma 
revisão legal e 
regulatória 
detalhada antes do 
início das obras, 
assegurando a 
conformidade com 
todas as leis e 
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regulamentos 
aplicáveis. 

07 
Acidentes 
de trabalho 

Média Alto  Alta  

Implementar 
rigorosas medidas 
de segurança no 
trabalho, realizar 
treinamentos de 
segurança para os 
trabalhadores e 
garantir a adesão a 
todas as normas de 
segurança. 

 
Considerações Finais 
 
Probabilidade: Avalia a chance de ocorrência do risco (Alta, Média, Baixa). 
 
Impacto: Avalia o efeito que o risco terá no projeto se ocorrer (Alto, Médio, Baixo). 
 
Prioridade: Determinada pela combinação de probabilidade e impacto, orienta a alocação de recursos para 
mitigação (Alta, Média, Baixa). 
 
 
VIII – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

1. DECLARA-SE COMO VIÁVEL A REFERIDA CONTRATAÇÃO com base em uma análise técnica 

aprofundada dos projetos e memoriais descritivos elaborados para a execução da obra, visando à 

estruturação das UBS tipo I em diversas regiões do Brasil. 

2. A contratação está alinhada à Política Nacional de Atenção Primária à Saúde (Pnab) atualizada pela 

Portaria GM/MS nº 2.436, e com as metas do Plano Plurianual (PPA) 2024, refletindo o compromisso 

com os objetivos de longo prazo estabelecidos pelo governo federal. 

3. Os projetos foram desenvolvidos conforme as diretrizes da Portaria GM/MS nº 2/2017 que define os 

padrões de infraestrutura e funcionalidade das UBS. Isso assegura que as construções atendam aos 

requisitos legais e técnicos necessários para a operacionalização eficaz das unidades. 

4. As soluções de projeto e construção escolhidas levam em conta a eficiência energética, uso de materiais 

sustentáveis e integração de tecnologias de saúde, como a telessaúde. Isso não só otimiza a funcionalidade 

das UBS, mas também promove a sustentabilidade ambiental e operacional. 

5. O novo design das UBS, incluindo áreas para serviços multiprofissionais e atenção farmacêutica, está 

diretamente ligado à melhoria do acesso e da qualidade do atendimento ao público, atendendo às 

crescentes demandas de saúde em áreas de maior vulnerabilidade.  

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 

Borda da Mata, 11 de março de 2025. 
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SILVIO MONTEIRO DE CARVALHO NETO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 


